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LEI COMPLEMENTAR Nº 074 

DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022. 

Altera a Lei Complementar Municipal nº 1.057, de 19 de 

dezembro de 2013 para instituir, no Município de Cruzeiro 

da Fortaleza, a possibilidade e o direito aos munícipes de 

acesso a meios e formas de pagamento digitais para 

quitação de débitos de natureza tributária, como PIX, 

demais formas de transferência bancária. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Cruzeiro da Fortaleza aprovou e eu, Prefeito Municipal 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica a Lei Complementar Municipal nº 1.057, de 19 de dezembro de 2013, acrescido 

dos arts. 41-B, 41-C, 41-D, 41-E: 

“Art. 41-B É direito do contribuinte municipal ter acesso a meios e formas de 

pagamentos digitais para a quitação de débitos de natureza tributária no 

Município, como PIX e demais formas de transferência bancária. 

§ 1º Caracteriza-se grande violação aos princípios que regem o funcionamento 

da Administração Pública o agente público que se omitir ou retardar a 

regulamentação e o fornecimento dos meios necessários à concretude do 

direito aqui garantido aos contribuintes. 

§ 2º É facultado ao Poder Público firmar parcerias, convênios e demais tipos de 

cooperações entre entidades privadas, autarquias ou órgãos governamentais 

para possibilitar o pagamento de tributos pelos meios expressos neste artigo, 

sempre observando a Lei Federal nº 14.133/2021. 

§ 3º Para o pagamento por PIX, deverá a Administração Pública disponibilizar 

ao contribuinte QR Code específico ou Chave Aleatória específica para 

identificação de pagamento, sendo possível que a conta pagadora seja de 

pessoa diversa. 

§ 4º O disposto no § 3º deste artigo deverá ser disponibilizado em consulta no 

sítio eletrônico da Prefeitura Municipal, cujo funcionamento e emissão deverá 
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ser possibilitado durante as 24 (vinte e quatro) horas do dia, inclusive finais de 

semana e feriados. 

Art. 41-C Se vinculam ao determinado nesta Lei todos os órgãos e entidades 

da Administração Pública Municipal Direta e Indireta. 

Art. 41-D O disposto nesta Lei se aplica inclusive aos créditos tributários 

anteriores à sua vigência, sendo facultado ao contribuinte efetuar o pagamento 

desses créditos através dos meios definidos no art. 41-A.” 

Art. 2º Fica alterado o art. 41 da Lei Complementar Municipal nº 1.057, de 19 de dezembro de 

2013, cuja redação passa a ser a que segue: 

“Art. 41-A A cobrança dos tributos e das penalidades pecuniárias far-se-á:” 

Art. 3º Esta Lei poderá ser regulamentada no que couber, por decreto expedido pelo Poder 

Executivo, observado o § 1º do art. 41-B da Lei Complementar Municipal nº 1.057, de 19 de dezembro 

de 2013. 

Parágrafo único. A ausência de regulamentação por decreto da presente Lei não impede seu 

funcionamento e aplicabilidade aos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal Direta e 

Indireta. 

Art. 4º Deverá a Prefeitura Municipal dispor dos meios adequados e necessários para garantir 

a publicidade do definido nesta Lei. 

Art. 5º As despesas com a execução desta Lei correrão por dotações orçamentárias próprias, 

podendo ser suplementadas, se necessário. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor no exercício financeiro seguinte ao de sua publicação. 

 

                                            Cruzeiro da Fortaleza-MG, 29 de novembro de 2022. 

 

AGNALDO FERREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 


